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PARECER Nº              , DE 2026,

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 779, DE 2019.

De autoria do Deputada Márcia Lia e outros, o projeto em epígrafe, “autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa SOS Racismo no âmbito do Estado”.


A seguir, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favorável ao projeto. 


Posteriormente, foi a proposição analisada pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais., que se manifestou favoravelmente ao projeto.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno. 


Verificamos que a propositura prevê ações voltadas à implantação do Serviço SOS Racismo, destinado ao recebimento de denúncias de discriminação étnico-racial, com vistas à promoção da igualdade.  No âmbito de análise desta Comissão, a proposta possui caráter autorizativo, razão pela qual não gera impacto financeiro imediato. Ademais, o projeto prevê que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo, suplementadas, se necessário.


Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 779, de 2019.
Sala das Comissões, em  





Oseias de Madureira – Relator

